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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Torna obrigatória a introdução de norma de
segurança que consistirá na revista de alunos com uso de detectores de metais
manuais nas escolas da rede de ensino público municipal que cuidam
especificamente do ensino fundamental.

Art. 2° - A Guarda Civil Metropolitana ficará responsável
pela revista dos alunos através da manipulação dos detectores de metais.

Art. 30 - A aquisição dos equipamentos mencionados nesta
	  Lei correrão por conta da iniciativa privada, podendo as empresas explorarem a

blicidade nas escolas da rede de ensino público municipal.; Z`EÇÃO DE REVISÃO
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Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

11412
WADIH MUTRAN

Vereador
P.P.B.
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